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e última publicação deste edital no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento de seu respectivo 
Processo Administrativo Disciplinar, acompanhar sua tramitação, 
solicitar diligências, juntar documentos, apresentar rol de testemunhas 
e defesa para os fatos a ele atribuídos que caracterizam, em tese, 
ilícitos administrativos, conforme portaria inaugural, conduta que 
se comprovada remete ao descumprimento do disposto nos artigos 
216, incisos V e VI, c/c artigos 245, caput e parágrafo único, e 246, 
inciso I, com incidência no artigo 250, inciso I, todos na forma da 
Lei nº 869/1952, estando sujeito a uma das penalidades previstas no 
artigo 244, incisos I, III ou VI do referido Diploma Legal, sob pena de 
REVELIA: LUCAS DOS SANTOS LEMOS - Masp.: 1.453.627-0 – 
PROCESSADO NO PAD 244/2023.

Governador Valadares, 07 de junho de 2023.
Cláucio Coelho de Souza Júnior

Masp 1.379.250-2
Presidente de Comissão

07 1800851 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar  nº 
194/2023, Cláucio Coelho de Souza Júnior, conforme PORTARIA/
NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 194/2023, publicada no Diário 
Oficial de  Minas Gerais de 17 de maio de 2023, tendo em vista 
o disposto no artigo 225 da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 
1952, CONVOCA E CITA, durante 08 (oito) dias consecutivos, o 
processado abaixo relacionado para comparecer perante esta Comissão 
Processante, instalada na sede da 8ª Risp, sito à Avenida Minas 
Gerais, 2100 - Bairro Maria Eugênia - Andar Térreo - Governador 
Valadares/MG - CEP 35057-760, nos dias úteis, das 08h00min às 
16h00min, com prévio agendamento através do endereço de e-mail 
“comissao8risp@gmail.com” no prazo de 10 dias, a contar da oitava 
e última publicação deste edital no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento de seu respectivo 
Processo Administrativo Disciplinar, acompanhar sua tramitação, 
solicitar diligências, juntar documentos, apresentar rol de testemunhas 
e defesa para os fatos a ele atribuídos que caracterizam, em tese, 
ilícitos administrativos, conforme portaria inaugural, conduta que 
se comprovada remete ao descumprimento do disposto nos artigos 
216, incisos V, VI e VII, c/c artigos 245, caput e parágrafo único, e 
246, inciso I, todos na forma da Lei nº 869/1952, estando sujeito 
a uma das penalidades previstas no artigo 244, incisos I ou III do 
referido Diploma Legal, sob pena de REVELIA: PAULO ELIPHIO 
QUIREZA CROZARA - MaSP 1.366.355-4 – PROCESSADO NO 
PAD 194/2023.

Governador Valadares, 07 de junho de 2023.
Cláucio Coelho de Souza Júnior

Masp 1.379.250-2
Presidente de Comissão

07 1800830 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Presidente responsável pela instrução do Processo Disciplinar 
Simplificado nº 024/2021, Juliana Gonçalves Cherin, conforme 
PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PDS Nº 024/2021, publicada 
no Minas Gerais de15/04/2022, tendo em vista viabilizar a plena 
aplicabilidade da ampla defesa e contraditório e demais garantias 
legais admitidas em direito, CONVOCA E CITA, durante 08 (oito) 
dias consecutivos, o servidor FÁBIO PESSATO TIMÓTEO, Masp: 
1.325.400-8, ex prestador de serviços na função de Agente de Segurança 
Penitenciário, para comparecer à audiência de interrogatório, agendada 
para o dia 30/06/2023 às 14:00h da tarde, na sede deste NUCAD, 
que se acha instalada na rua A, nº 55, praça Governador Magalhães 
Pinto, bairro Fabrício, na cidade de Uberaba MG, CEP: 38065-470, 
a fim de, pessoalmente, prestar declarações diante das acusações que 
são objetos de apuração no PDS nº 024/2021 e visando apurar suposto 
descumprimento dos deveres previstos nos artigos 216, incisos IV, V 
e VI, c/c artigos 245, e 246, inciso I, com incidência no artigo 250, 
inciso IV, todos na forma da Lei nº 869/1952, estando sujeito a uma 
das penalidades previstas no art. 244, incisos I, III e VI do referido 
Diploma Legal c/c o artigo 12, parágrafo único da Lei nº 18.185/2009 
e nos termos dos artigos 3º e 4º do Decreto nº 47.788/2019; sob pena 
de REVELIA.

Uberaba, 13 de junho de 2023
Juliana Gonçalves Cherin

Masp:1.377.979-8
Presidente de Comissão

13 1801662 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

 O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Noroeste de Minas torna público que foi alterada a Razão Social do 
empreendimento abaixo identificado:
1) LAS/CADASTRO: De: Renata Francisco de Almeida. CPF: 
951.62*.***-** - Para: Newton Junior Romualdo Tosta e Nedson 
Romualdo Tosta. CPF’s: 027.51*.***-**; 103.44*.***-**. Processo nº 
4549/2020. Validade: 21/10/2030. Guarda-Mor/MG.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

20 1805134 - 1

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM do 
Triângulo Mineiro, no uso das suas atribuições legais, torna público 
que o Arquivamento do processo abaixo identificado: 1) Licença de 
Operação Corretiva (LAC1): * Leonardo Rodrigues Lopes/ Fazenda 
Boi Gordo, Fazenda JK, Fazenda Veredas e Fazenda Espinha do Peixe - 
Mat. 6.906, - Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, 
viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas), Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime de confinamento, Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, 
Beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, 
secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/ou tratamento 
de sementes - Tiros/MG, PA/SLA nº4248/2022, Classe 4. Motivo: 
Informações prévias fornecidas no SLA, instrução do processo e 
estudos ambientais incorretos/incompletos, comprometeram a análise 
do processo.

 (a)Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

20 1804785 - 1

O Superintendente Regional da Supram Zona da Mata, torna público 
que o requerente abaixo identificado solicitou:
- Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS RAS: 1) 
Município de Pequeri, Extração de areia e cascalho para utilização 
imediata na construção civil, Pequeri/MG, PA nº 1284/2023, Classe 2.

(a) Dorgival da Silva, Superintendente Regional 
da SUPRAM da Zona da Mata.

20 1805351 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de 
Minas torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com decisão 
pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Extração e Comércio de Pedras JVS Ltda., Lavra a céu aberto - 
Rochas ornamentais e de revestimento, Luminárias/MG, Processo nº 
171/2023. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

20 1804913 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou 
Licença Ambiental. Informa que foram apresentados EIA/RIMA, e que 
os estudos ambientais encontram-se à disposição dos interessados no site 
http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-
audiencia. Comunica que os interessados na realização de Audiência 
Pública deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação 
Normativa Copam nº 225/2018, no site http://sistemas.meioambiente.
mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia, dentro do prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação.
(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente da Superintendência 
Regional de Meio Ambiente Norte de Minas. Designada pelo Ato de 

Delegação SEMAD/SECEX Nº 05, de 22 de dezembro de 2022.
- (LAC 2) - Licença de Operação Corretiva: 1) Alexandre de Aguiar 
Rocha / Fazendas São Diogo, Tamboril, Matãozinho, Olho D’água - 
Fazenda São Diogo e outras I Alexandre de Aguiar Rocha, Criação de 
bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo, São João da Ponte/MG, PA/nº 1279/2023. Classe 4. 

20 1804895 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte 
de Minas torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento de 
Conduta do processo abaixo identificado:
1) Império Stones Ltda.-ME / Fazenda Cardoso, Lavra a céu aberto 
- Rochas ornamentais e de revestimento e pilha de rejeito/estéril de 
rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais 
não metálicos, Espinosa/MG, PA SEI nº 1370.01.0004200/2023-63. 
ANM 830.772/2018, Classe 2. Vigência: 12 (doze) meses, contados da 
data da assinatura: 19/06/2023.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

20 1804896 - 1

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Triângulo Mineiro, no uso de suas atribuições legais, torna público que 
foi CONCEDIDA a Licença Ambiental abaixo identificada: 1). Licença 
de Operação Corretiva (LAC2): *Harry Artur Seibt/Fazenda Rancharia 
e Castelhana, lugar denominado Tamanco Velho - Matrícula nº 6.548, 
- Beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, 
secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/ou tratamento 
de sementes; Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura 
anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas); 
Suinocultura; Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos 
e caprinos, em regime de confinamento; Barragem de irrigação ou de 
perenização para agricultura e Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura,Monte 
Carmelo/MG, PA/SLA nº. 2974/2022, Classe 4. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, Validade: 08 (oito) anos: 27/04/2023. 

(a)Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM do Triângulo Mineiro.

20 1804786 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou: - 
Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS RAS: 1) 
Rima Industrial S/A - Forno III, Produção de ligas metálicas (ferroligas), 
silício metálico e outras ligas a base de silício, aparelhamento, 
beneficiamento, preparação e transformação de minerais não metálicos, 
não instalados na área da planta de extração e jateamento e pintura, 
Várzea da Palma/MG, PA/nº 1287/2023, Classe 3.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Norte de Minas.

20 1805287 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAC 1 - Licença de Operação Corretiva: 1) Rodrigo Pinto Canabrava 
/ Fazenda Villa Canabrava, Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura e criação 
de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em 
regime de confinamento, Bocaiúva e Engenheiro Navarro/MG, PA/nº 
1288/2023. Classe 4.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

20 1805291 - 1

A Superintendência Regional de Meio Ambiente da SUPRAM do Alto 
São Francisco torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
transferência de responsabilidade administrativa da licença ambiental 
abaixo identificada:
1) Tipo da solicitação: Licenciamento Ambiental Simplificado 
Modalidade LAS/Cadastro; Fase: Operação; Empreendimento: Terra 
Mix Concreto Eireli.; Atividade(s): Usinas de produção de concreto 
comum; Município: Nova Serrana; PA/SRLA nº: 42616498/2018; 
Classe: 2; Válida até 26/12/2028 do responsável Terra Mix Concreto 
Eireli., CNPJ 31.808.536/0001-61 para o novo titular Terra Mix 
Concreto Ltda., CNPJ 31.808.536/0001-61.

Sra Kamila Esteves Leal. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Alto do Francisco.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Alto 
São Francisco torna público que foi alterada a razão social do 
empreendimento abaixo identificado:
1) De: Fazenda Sinhana Ltda., CNPJ: 38.232.892/0001-29 - para: 
Fazenda Serra Mons Ltda., CNPJ: 38.232.892/0001-29. PT 23180 / 
2022 e 22178 / 2020.

Sra Kamila Esteves Leal. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Alto do Francisco.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Alto São 
Francisco torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
*LAS-RAS: 1) RENOVADORA FORTUNATO REZENDE LTDA, 
Recauchutagem de pneumáticos, Arcos/MG, Processo nº 1289/2023, 
Classe 3. 

Sra. Kamila Esteves Leal. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Alto São Francisco.

20 1805310 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro torna 
público que foi concedida a Licença Ambiental abaixo identificada:
 - LAS RAS: 1) Prefeitura Municipal de Peçanha – Unidade de 
Triagem e Compostagem - UTC, Unidade de triagem de recicláveis e/
ou de tratamento de resíduos orgânicos originados de resíduos sólidos 
urbanos, Peçanha/MG, PA/Nº 842/2023, Classe 2. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. Válida até 19/06/2033.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro torna 
público que os requerentes abaixo identificados solicitaram:
- RENLO: 1) Aperam Inox América do Sul S.A., Siderurgia e elaboração 
de produtos siderúrgicos com redução de minérios, inclusive ferro-
gusa, Timóteo/MG, PA/Nº 00014/1985/099/2016, Classe 5.
- LAS RAS: 1) Celulose Nipo-Brasileira – CENIBRA S.A., Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura, Periquito/MG, PA/Nº 1276/2023, Classe 2.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Leste 
Mineiro torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
- LAS CADASTRO: 1) José Wanderlei Ferreira Júnior /Marmoraria 
Ubaporanga - Aparelhamento, beneficiamento, preparação e 
transformação de minerais não metálicos, não instalados na área da 
planta de extração. - Inhapim/MG - PA/N°: 1224/2023. 2) Montcalm 
Montagens Industriais S/A - Transporte rodoviário de produtos e 
resíduos perigosos. - Barão de Cocais/MG - PA/N°: 1227/2023. 3) BR 
Steel Indústria e Comércio de Aço LTDA - Fabricação de estruturas 
metálicas e artefatos de trefilados de ferro, aço e de metais não-ferrosos, 
sem tratamento químico superficial, exceto móveis. - Timóteo/MG - 
PA/N°: 1242/2023. 4) AGIS Consórcio TSJ - Transporte rodoviário de 
produtos e resíduos perigosos. - São Gonçalo do Rio Abaixo/MG - PA/
N°: 1251/2023. 5) Auto Posto Aufoara LTDA - Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação. - Mutum/MG - PA/Nº: 1262/2023. 6) Laticínios Dona 
Marlene LTDA - Fabricação de produtos de laticínios, exceto envase 
de leite fluido; Fabricação industrial de massas, biscoitos, salgados, 
chocolates, pães, doces, suplementos alimentares e ingredientes para 
indústria alimentícia. - São Gonçalo do Rio Abaixo/MG - PA/Nº: 
1263/2023.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Leste 
Mineiro torna público o cancelamento da Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- LAS CADASTRO: 1) Auto Posto Aufoara LTDA - Postos 
revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de 
sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação. - Mutum/MG - PA/N°: 
66667106/2019. Classe 2. Motivo: perda do objeto.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro

20 1805190 - 1

Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - CERH

DELIBERAÇÃO NORMATIVA CERH-MG 
Nº 79, DE 19 DE JUNHO DE 2023.

Altera a Deliberação Normativa CERH Nº 76, de 19 de abril de 2022, 
que define os critérios para a regularização do uso de água subterrânea 
nas Circunscrições Hidrográficas do Estado de Minas Gerais e dá outras 
providências.
O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS DE MINAS 
GERAIS - CERH-MG,no uso das atribuições que lhe conferem o inciso 
VI do art. 41 da Lei nº 13.199, de 29 de janeiro de 1999, o §1º do artigo 
19 da Lei nº 13.771, de 11 de dezembro de 2000, e o inciso VIII do art. 
4º do Decreto nº 48.209, de 18 de junho de 2021,
DELIBERA:
Art. 1º - O Parágrafo único do Art. 13 da Deliberação Normativa CERH 
Nº 76, de 19 de abril de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Paragrafo Único - Os poços tubulares pré-existentes e que se enquadrem 
como uso insignificante, nos termos dos arts. 5º e 6º da deliberação, 
independentemente de possuírem autorização de perfuração, deverão 
ser cadastrados no prazo de 730 (setecentos e trinta) dias a contar da 
data de publicação desta deliberação normativa.”
Art. 2º - Esta deliberação normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.

Belo Horizonte, 19 de junho de 2023.
MARÍLIA CARVALHO DE MELO

Secretária de Estado de Meio Ambiente eDesenvolvimento 
Sustentávele Presidente do Conselho Estadual 

de Recursos Hídricos de Minas Gerais
20 1805371 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Jequitinhonha, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientifica o interessado abaixo 
relacionado da decisão proferida no processo administrativo de Outorga 
de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Retifica-se a portaria nº 1406324, publicada dia 19/08/2020. Usuário: 
HWII Mineração LTDA ME. CNPJ: 12.751.247/0001-29. Onde se lê: 
Curso D’água: Ribeirão Tijucal. Vazão (l/s): 0. Horas/dia: 0. Dias/mês: 
0. Volume (m³): 0. Município: Presidente Kubitschek/MG. Leia-se: 
Curso D’água: Rio Paraúna. Vazão (l/s): 0,63. Horas/dias: 6. Dias/mês: 
22. Volume (m³): 299,376. Município: Conceição do Mato Dentro/
MG.
O Processo Administrativo encontra-se disponível para consulta e cópia 
na URGA Jequitinhonha. Os dados contidos na referida decisão estarão 
disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.  Diamantina, 20 
de junho de 2023.

20 1804805 - 1

O Superintendente da SUPRAM Noroeste de Minas, no uso de suas 
atribuições estabelecidas no art. 2º do Decreto Estadual nº. 47.383 
de 02/03/2018 cientificam os interessados abaixo relacionados das 
decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 Retificações:
 Retifica-se a portaria nº. 0708818/2020 publicada dia 19/11/2020: 
Outorgado: Fergubel - Ferro Gusa Bela Vista Ltda. CNPJ: 
06.36*.***/****-**. Onde se lê: Finalidades: Irrigação área: 283 ha. 
Vazão captada: 296 (l/s) nos meses de janeiro a dezembro. 12 horas/dia 
nos meses de maio a julho e janeiro. 15 horas/dia nos meses fevereiro, 
abril e agosto. 16 horas/dia nos meses de março e outubro. 19 horas/dia 
no mês de setembro e 10 horas/dia nos meses de novembro e dezembro. 
31 dias nos meses janeiro, março, maio, julho, agosto, outubro e 
dezembro. 30 dias nos meses de abril, junho, setembro e novembro. 28 
dias no mês de fevereiro. Volume máximos mensais de 396403,2 (m³) 
nos meses de janeiro, maio e julho. 447552 (m³) no mês de fevereiro. 
528537,6 (m³) no mês de março. 479520 (m³) no mês de abril. 383616 
(m³) no mês de junho. 495504 (m³) no mês de agosto. 607392 (m³) no 
mês de setembro. 5285376 (m³) no mês de outubro. 319680 (m³) no mês 
de novembro. 330336 (m³) no mês de dezembro. Leia-se: Finalidades: 
Irrigação área: 492 ha. Vazão captada: 296 (l/s) nos meses de janeiro 
a dezembro. 21 horas/dia nos meses de janeiro a dezembro. 31 dias 
nos meses janeiro, março, maio, julho, agosto, outubro e dezembro. 
30 dias nos meses de abril, junho, setembro e novembro. 28 dias no 
mês de fevereiro. Volume máximos mensais de 693706 (m³) nos meses 
janeiro, março, maio, julho, agosto, outubro e dezembro. 671328 (m³) 
nos meses de abril, junho, setembro e novembro. 626573(m³) no mês 
de fevereiro. Município: João Pinheiro/MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na SUPRAM Noroeste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.  
Unaí,20 de junho de 2023.

20 1804778 - 1

 O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA Alto 
São Francisco, no uso da competência delegada pela Diretora Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos.
*Processo n° 14966/2023, Usuário: Gilson Joaquim de Faria, 
Leandro Ferreira, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1203583/2023.*Processo n° 02000/2023, Usuário: Rosália Franco 
Mariotto, Onça de Pitangui, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1203584/2023.*Processo n° 31960/2022, Usuário: Barreiro 
Oliveira Ltda, Pequi, Deferido, Portaria n° 1203586/2023.*Processo 
n° 24501/2023, Usuário: Gabriel Costa Comercio de Derivados de 
Petróleo Eireli, Piumhi, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1203587/2023.*Processo n° 22396/2023, Usuário: Condomínio 
Residencial Lado da Serra, Carmo do Cajuru, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1203588/2023.*Processo n° 01601/2023, 
Usuário: Geraldo Magela de Oliveira, Pará de Minas, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1203589/2023.*Processo n° 50616/2021, 
Usuário: GM Madeiras Ltda , Itapecerica, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1203590/2023.*Processo n° 10558/2023, Usuário: João 
Henrique Veloso Cunha, Arcos, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1203591/2023.*Processo n° 25266/2023, Usuário: Guilherme 
Silva Diniz, Itaúna, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1203592/2023.*Processo n° 26305/2023, Usuário: Antônio Maurício 
da Silva, São José da Varginha, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1203593/2023.
 Arquivamento
Arquiva-se o processo nº.021629/2022. Requerente:Fazenda Setubinha 
Ltda. CPF/CNPJ: 17.615.907/0001-6. Curso d’água: Não informado. 
Motivo: Por inconsistência técnica, conforme previsto no art. 54 -A da 
portaria IGAM 48/2019 . Município: Setubinha MG.
Arquiva-se o processo nº.60950/2022. Requerente:Antônio Pinto 
do Amara. CPF/CNPJ: 176.***.***-**. Curso d’água: Poço 
Tubular. Motivo: Pelo não atendimento ao Ofício de Informações 
Complementares, n. 339/2023, de 21 de março de 2023 . Município: 
Perdigão MG.
Arquiva-se o processo nº.20474/2023. Requerente:Carlos Leandro 
Stoll Vaz. CPF/CNPJ: 807.***.***-**. Curso d’água: Poço Tubular. 
Motivo: Perda de objeto. Município: Nova Serrana MG.
Arquiva-se o processo nº.3323/2023. Requerente:Flávio José de 
Abreu David. CPF/CNPJ: 253.***.***-**. Curso d’água: Poço 
Tubular. Motivo: Pelo não atendimento ao Ofício de Informações 
Complementares, n. 221/2023, de 23 de fevereiro 2023. Conforme art. 
24 do Decreto Estadual 47.705/2019 . Município: Martinho Campos 
MG.
Arquiva-se o processo nº.15986/2023. Requerente:Antônio Leir Santos. 
CPF/CNPJ: 515.***.***-**. Curso d’água: Poço Tubular. Motivo: 
Perda de objeto. Conforme item 3.2.3 da “Instrução de Serviço Sisema 
02/2020 - Revisão 04 . Município: Carmopolis de Minas MG.
Arquiva-se o processo nº.05820/2023. Requerente:Auto Posto Via Car 
de Paineiras Ltda. CPF/CNPJ: 41.718.685/0002-74. Curso d’água: Poço 
Tubular. Motivo: Pela não apresentação das informações solicitadas 
nos autos do processo, que tem como consequência o arquivamento do 
processo de outorga, nos termos do art. 24, § 3º do Decreto nº 47.705 de 
04 de setembro de 2019 . Município: Cedro Abaeté MG.
Arquiva-se o processo nº.16436/2023. Requerente:Conselho Central 
de Pará De Minas da Sociedade São Vicente De Paulo. CPF/CNPJ: 
20.923.140/0001-49. Curso d’água: Poço Tubular. Motivo: Conforme 
o artigo 54 A da Portaria Igam nº 48, de 04 de outubro de 2019 . 
Município: Pará de Minas MG.
Arquiva-se o processo nº.01600/2023. Requerente:Geraldo Magela 
de Oliveira. CPF/CNPJ: 364.***.***-**. Curso d’água: Poço 
Tubular. Motivo: Pelo não atendimento ao Ofício de Informações 
Complementares, n. 131/2023, de 31/02/2023. Conforme art. 24 do 
Decreto Estadual 47.705/2019 . Município: Pará de Minas MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Alto São Francisco. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Divinópolis, 20 de junho de 2023.
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Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Secretária: Luisa Cardoso Barreto

Expediente
RETIFICAÇÃO DE ATO DE APOSENTADORIA POR DECISÃO 
JUDICIAL
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
em cumprimento à decisão judicial proferida nos Autos de n° 5092574-
47.2020.8.13.0024, declara aposentada a partir de 17/04/2017, com 
proventos integrais, nos termosdo art. 3º da Emenda Constituição nº 
47/2005 (Código SISAP 165 – Decisão Judicial - Integral - Paridade), 
Fátima Aparecida Teixeira, MASP 640.122-8, CPF 011.849.998-05, 
ocupante do cargo de Professor de Educação Básica, admissão 01, 
Código PEB, Nível I, Símbolo PEB1, Grau P, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação - Francisco Badaró / MG, ficando retificado o ato 
publicado em 23/05/2019.
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O Superintendente Central de Administração de Pessoal indefere o 
requerimento de concessão de título declaratório de apostilamento da 
servidora abaixo relacionada, por falta de amparo legal:
 Secretaria de Estado de Educação- SEE:
 Dinora Costa Araújo, Masp 379154-8
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O Superintendente Central de Administração de Pessoal, no uso 
da competência que lheconfere o artigo 1º da Instrução Normativa 
SUGESP nº 01, de 22 de abril de 2020,concede, nos termos do artigo 
179, da Lei nº 869, de 05 de julho de 1.952, artigos 10 e 12 do Decreto 
nº 28.039, de 02 de maio de 1988, inciso III do artigo 1º da Resolução 
nº 2.321, de 04 de julho de 1992, a João Pedro Ferreira Fernandes 
de Oliveira, MASP 1.412.048-9,ocupante de cargo da carreira de 
Investigador de Polícia (IP), Nível I , Grau E , da Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais (PCMG), 02 (dois) anos de licença para tratar 
de interesses particulares, a contar da data da publicação no Diário 
Oficial Eletrônico de Minas Gerais.

O Superintendente Central de Administração de Pessoal, no uso da 
competência que lhe confere o artigo 1º da Instrução Normativa 
SUGESP nº 01, de 22 de abril de 2020,concede, nos termos do 
artigo 179, da Lei nº 869, de 05 de julho de 1.952, artigos 10 e 12 do 
Decreto nº 28.039, de 02 de maio de 1988, inciso IV do artigo 1º da 
Resolução nº 2.321, de 04 de julho de 1992, a Gustavo Martins Ramires 
Caldeira, MASP 1.375.751-3,ocupante de cargo da carreira de Gestor 
Governamental (GGOV), Nível II , Grau A , da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão (SEPLAG), 02 (dois) anos de licença para tratar 
de interesses particulares, a contar da data da publicação no Diário 
Oficial Eletrônico de Minas Gerais.
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A DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Resolução SEPLAG nº 058, de 16 de agosto 
de 2022.
REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA, 
nos termos do art. 36, § 24 da CE/1989 e art. 9º da LCE nº 64/ 2002, 
redação dada pela LCE nº 156/ 2020, ao (s) servidor (es): Masp 355345-0 
Amsterdã Ferreira Soares a partir de 19/06/2023 - Aposentadoria 
integral nos termosdo art. 144 do ADCT da CE/89, incluído pela 
Emenda Constitucional Estadual nº 104, de 2020, combinado com art. 
3º da ECF nº 47/2005.

Mariana Marcia Custodio
Diretora de Recursos Humanos 
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202306210201110121.


